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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 246/2023 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, 
inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso 
I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013, 

RESOLVE:

Exonerar, RHAYANNE BATISTA BERTO ARAGÃO do cargo de Coordena-
dor da Farmácia Básica Municipal, Símbolo COORD, lotada na Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé. 
          

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 31 de outubro de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 247/2023 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Retirar GAE de 86,91% (oitenta e seis vírgula noventa e um por cento) sobre 
o vencimento de EDILEIDE LINO PINHEIRO DE SOUSA, servidor efetivo, 
Auxiliar de Enfermagem, Símbolo SSA-APS-603.4.1, lotada na Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 31 de outubro de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 248/2023 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, 
inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso 
I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013, 

RESOLVE:

Exonerar, ALANNA NICÁCIA BRITO DE ANDRADE do cargo de Chefe do 
Serviço de Arquivo e Comunicações Administrativas, Símbolo DAI-2, lotada 
na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Sumé. 
          

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 31 de outubro de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA 250/2023, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas atri-
buições legais, arrimado nas disposições dispostas na Lei Orgânica Municipal 
e na Constituição Federal de 1988, dispondo sobre contratação e,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pro  ssionais para exercí-
cio das funções de Agente Comunitário de Saúde – ACS.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomeia a Comissão para execução do Processo Seletivo para Agentes 
Comunitários de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Sumé, com vista 
à contratação para serviços e funções inerentes ao cargo encimado. 

Art. 2º. A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguin-
tes servidores: 
                     NIEDJA RODRIGUES DE SIQUEIRA – Presidente

NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CON-TRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE COMU-NITÁ-
RIO DE SAÚDE - ACS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVI-DÊNCIAS.
   

MEYRE RUTH ARAÚJO DE SOUZA MONTENEGRO - Membro 
JEANDRO RAFAEL DE AMORIM - Membro

Art. 3º.  O Processo Seletivo Público, reger-se á pelas disposições do seu edital 
respectivo, cabendo à Comissão Organizadora decidir sobre os casos eventu-
almente omissos.

Art. 4º. Quando convocados os membros do Comissão  carão à disposição 
para o desenvolvimento dos trabalhos instituídos nesta Portaria.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Publique-se.
Sumé, 31 de outubro de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito


